
 

                             

   
   

    

 

 FEHERJ – Federação dos Hospitais e Estabelecimentos de Serviços de 
Saúde do Estado do Rio de Janeiro 

Av. Rio Branco, 257 – Salas 1.506 à 1.515 – parte, Centro – Rio de Janeiro RJ 
CEP.: 20040-009 Tels.: 2544-8324 / 2544-8325 
www.feherj.com.br     feherj@feherj.com.br 

 

CNS – Confederação Nacional de Saúde Hospitais, Estabelecimentos e Serviços 
 SRTV/S, Quadra 701, Conjunto E, Edifício Palácio do Rádio I, Bloco 3, Nº 130,                     

5º Andar, Asa Sul Brasília / DF – CEP: 70340-901 
TEL.: (61) 3321-0240  FAX: (61) 3321-0250 

www.cns.org.br      cns@cns.org.br 

 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2015. 

 

CIRCULAR 76/2015 – JURÍDICO 

 

PUBLICADA PORTARIA QUE ESTABELECE INSTRUÇÕES PARA O CUMPRIMENTO 

DA COTA DE APRENDIZAGEM 

 

Foi publicado no dia 02 de outubro deste ano, pelo Ministro do Trabalho e Emprego, 

Manoel Dias, a Portaria n.º 1.288/2015 resultado do estudo realizado pelo Grupo de 

Trabalho do MTE instituído por meio da Portaria Ministerial n.º 1748, de 13 de novembro de 

2014. 

 

A Portaria estabelece instruções para o cumprimento da cota de aprendizagem (Lei 

10.097/2000) e cumprimento alternativo nas empresas cujas atividades demandam mão de 

obra com habilitação técnica específica que impossibilitam a Aprendizagem e/ou que 

prestem serviços de forma preponderante em ambientes insalubres e/ou perigosos, que 

venham a gerar insegurança jurídica no cumprimento da cota. E define também o que pode 

ser considerado como aprendizes para os efeitos de cumprimento da cota. 

 

Em anexo segue a íntegra da portaria que entrou em vigor na data de sua publicação. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Liliane Vellozo S. Rezende                                                                         Bernardo Safady Kaiuca 

Assessora Jurídica                                                                                            Coordenador Jurídico 


